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SINERGIA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 04.810.770/0001-50    NIRE 41300021759

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de agosto de 2024, às 9 horas, na sede da SINERGIA 
– EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (“Companhia”), na Rodovia BR 116, 
11.807, Km 100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100. CONVOCAÇÃO,  PRESEN-
ÇA E INSTALAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, con-
forme alterada (“LSA”), tendo em vista o comparecimento dos acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas 
no Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. Esteve, portanto, regularmente ins-
talada a Assembleia, nos termos do artigo 125 da LSA, conforme assinaturas no Livro 
de Presença de Acionistas, na forma do artigo 127 da LSA.  MESA: Presidente: Ber-
nardo Coraiola Borio; e Secretário: Maurílio Muller. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre 
(i) a concessão de aval, pela Companhia,  referente à 12ª emissão de Notas Comer-
ciais Escriturais, para colocação privada, pela NEXT RENTAL LOCAÇÕES S/A, inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.266.802/0001-76, com sede na Rua Comendador Araújo, 299, 
Conj 401, 4º Andar, Centro, Curitiba/PR (“Emissora”),  a serem subscritas e integrali-
zadas pelo Malbec Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no valor total de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e seus 
eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações consubstanciadas 
na presente Assembleia; e (iii) a ratifi cação de todos os atos que tenham sido praticados 
pela administração da Companhia relacionados às matérias acima. DELIBERAÇÕES: 
Após análise e discussão da Ordem do Dia, os acionistas presentes decidiram, por una-
nimidade de votos e sem ressaltas, conforme segue:  (i) Aprovar a lavratura da presente 
ata na forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da LSA; (ii) Considerando o 
disposto no artigo 18, item iii, do Estatuto Social da Companhia, os Acionistas decidem 
autorizar a Companhia a prestar aval na 12ª (décima segunda) emissão, pela NEXT 
RENTAL LOCAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 19.266.802/0001-76, com sede 
na Rua Comendador Araújo, 299, Conj 401, 4º Andar, Centro, Curitiba/PR (“Emissora”), 
de Notas Comerciais Escriturais, objeto de colocação privada, nos termos do artigo 45 
e seguintes da Lei nº 14.195/2021, a serem subscritas e integralizadas pelo MALBEC 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob o 
nº 52.041.044/0001-63, com sede na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 1702, bairro de 
Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (“Malbec”), no valor total 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Notas Comerciais” e “Emissão”). Serão 
emitidas 10.000 (dez mil) Notas Comerciais com o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(mil reais) cada, Bullet de principais, juros mensais, com taxa pós CDI + 0,50% a.m. 
As Notas Comerciais vencerão em até 35 (trinta e cinco) meses, contados da data da 
respectiva data de emissão, em favor da Emissora. A Emissão das Notas Comerciais 
será realizada em série única e estas não serão conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. As demais condições da Emissão que não foram expressamente elencadas 
na ata serão estabelecidas no “Termo de Emissão Privada de Notas Comerciais Escri-
turais, em série única, da 12ª emissão da Next Rental Locações S/A”, a ser celebrado 
entre a Emissora, e o Malbec na qualidade de partes, e , como interveniente anuente, 
a Companhia na qualidade de avalista. Qualquer renegociação, aditivo ou reajuste so-
mente vinculará a Companhia mediante nova ata de Assembleia Geral Extraordinária.  
(ix) Autorizar, sem ressalvas, que a Diretoria e demais representantes da Companhia 
pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas 
na presente Assembleia, incluindo, mas não se limitando, a assinatura de quaisquer 
documentos, aditivos, rerratifi cações ou contratos relacionados, que se façam neces-
sários à concretização da presente Emissão.; (x) Ratifi car todos os atos que tenham 
sido praticados pela administração da Companhia relacionados à Emissão das Notas 
Comerciais Escriturais consubstanciadas na presente Assembleia. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Se-
nhor Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura da presente Ata que, lida em voz alta e achada exata e conforme, depois 
de reaberta a sessão, foi assinada por mim, Secretário da Assembleia, e pelo Senhor 
Presidente, atestando a presença de todos os acionistas. A presente é cópia fi el do Livro 
de Atas das Assembleias Gerais. Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO
Presidente da Reunião

MAURILIO MULLER
Secretário da Reunião

SINERGIA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 04.810.770/0001-50  NIRE 41300021759

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de agosto 2024, às 14 horas, na sede da SINERGIA 
– EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A (“Companhia”), na Rodovia BR 116, 
11.807, Km 100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100. CONVOCAÇÃO,  PRESENÇA 
E INSTALAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, conforme 
alterada (“LSA”), tendo em vista o comparecimento dos acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro 
de Presença dos Acionistas da Companhia. Esteve, portanto, regularmente instalada a As-
sembleia, nos termos do artigo 125 da LSA, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas, na forma do artigo 127 da LSA.  MESA: Presidente: Bernardo Coraiola Borio; 
e Secretário: Maurílio Muller. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a concessão de aval 
pela Companhia à 13ª emissão de Notas Comerciais Escriturais, para colocação privada, 
pela NEXT RENTAL LOCAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 19.266.802/0001-76, com 
sede na Rua Comendador Araújo, 299, Conj 401, 4º Andar, Centro, Curitiba/PR (“Emis-
sora”),  a serem subscritas e integralizadas pelo Banco Votorantim S/A, no valor total 
de R$ 11.300.000,00 (onze milhões e trezentos mil reais); (ii) a autorização à Diretoria 
da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou 
instrumentos e seus eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações 
consubstanciadas na presente Assembleia; e (iii) a ratifi cação de todos os atos que te-
nham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às matérias acima. 
DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão da Ordem do Dia, os acionistas presentes 
decidiram, por unanimidade de votos e sem ressaltas, conforme segue: (i) Aprovar a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da LSA; 
(ii) Considerando o disposto no artigo 18, item iii, do Estatuto Social da Companhia, os 
Acionistas decidem autorizar a Companhia a prestar aval na 13ª (décima terceira) emis-
são, pela NEXT RENTAL LOCAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 19.266.802/0001-
76, com sede na Rua Comendador Araújo, 299, Conj 401, 4º Andar, Centro, Curitiba/PR 
(“Emissora”), de Notas Comerciais Escriturais, objeto de colocação privada, nos termos 
do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195/2021, a serem subscritas e integralizadas pelo 
Banco Votorantim S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 59.588.111/0001-03, com sede na Av. 
das Nações Unidas, 14171, Torre A, 18º Andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP (“Banco Vo-
torantim”), no valor total de R$ 11.300.000,00 (onze milhões e trezentos mil reais) (“Notas 
Comerciais” e “Emissão”). Serão emitidas 11.300 (onze mil e trezentas) Notas Comerciais 
com o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) cada, Bullet de principais, juros 
mensais, com taxa pós CDI + 4,00% a.a. As Notas Comerciais vencerão em até 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data da respectiva data de emissão, em favor da Emissora. 
A Emissão das Notas Comerciais será realizada em série única. As demais condições da 
Emissão que não foram expressamente elencadas na ata serão estabelecidas no “Termo 
de Emissão Privada de Notas Comerciais Escriturais, em série única, da 13ª emissão da 
Next Rental Locações S/A”, a ser celebrado entre a Emissora e o Banco Votorantim na 
qualidade de partes, e a Companhia na qualidade de avalista. Qualquer renegociação, 
aditivo ou reajuste somente vinculará a Companhia mediante nova ata de Assembleia 
Geral Extraordinária. (iii) Autorizar, sem ressalvas, que a Diretoria e demais represen-
tantes da Companhia pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
consubstanciadas na presente Assembleia, incluindo, mas não se limitando, a assinatu-
ra de quaisquer documentos, aditivos, rerratifi cações ou contratos relacionados, que se 
façam necessários à concretização da presente Emissão. (iv) Ratifi car todos os atos 
que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados à Emissão 
das Notas Comerciais Escriturais consubstanciadas na presente Assembleia. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do 
dia, o Senhor Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura da presente Ata que, lida em voz alta e achada exata e conforme, 
depois de reaberta a sessão, foi assinada por mim, Secretário da Assembleia, e pelo Se-
nhor Presidente, atestando a presença de todos os acionistas. A presente é cópia fi el do 
Livro de Atas das Assembleias Gerais.  Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO
Presidente da Reunião

MAURILIO MULLER
Secretário da Reunião

NEXT RENTAL LOCAÇÕES S/A
CNPJ 19.266.802/0001-76     NIRE 41300088233

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

DATA, LOCAL E HORA: Em 22 de agosto de 2024, às 11 horas, na sede da NEXT REN-
TAL LOCAÇÕES S/A (“Companhia”), na Rua Comendador Araújo nº 299, 4º andar, con-
junto 401, Centro, Curitiba, Paraná, CEP 80.420-000.  CONVOCAÇÃO,  PRESENÇA E 
INSTALAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, conforme 
alterada (“LSA”), tendo em vista o comparecimento da acionista representando 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Pre-
sença dos Acionistas da Companhia. Esteve, portanto, regularmente instalada a Assem-
bleia, nos termos doa artigo 125 da LSA, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas, na forma do artigo 127 da LSA.  MESA: Presidente: Bernardo Coraiola Borio; 
Secretário: Maurilio Müller. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) os termos e condições 
da 12ª emissão de Notas Comerciais Escriturais pela Companhia, para colocação priva-
da, a serem subscritas e integralizadas pelo Malbec Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (ii) a autorização 
à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer con-
tratos e/ou instrumentos e seus eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às 
deliberações consubstanciadas na presente Assembleia; (iii) ratifi cação de todos os atos 
que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às matérias 
acima. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão da Ordem do Dia, a única acionista 
decidiu, sem ressalvas, conforme segue: (i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma 
de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da LSA; (ii) Considerando a concessão de 
aval pela Sinergia – Empreendimentos e Participações S.A. – CNPJ 04.810.770/0001-50 
(“Sinergia”), em Assembleia Geral Extraordinária da Sinergia realizada em 22/08/2024, de-
cide a acionista aAprovar, sem ressalvas, a Operação da 12ª (décima segunda) emissão 
pela Companhia  de Notas Comerciais Escriturais, objeto de colocação privada, nos termos 
do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195/2021, a serem subscritas e integralizadas pelo 
MALBEC FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 52.041.044/0001-63, com sede na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 1702, bairro 
de Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (“Malbec”), no valor total 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”), 
com o aval da Sinergia – Empreendimentos e Participações S.A. – CNPJ 04.810.770/0001-
50 (“Sinergia”), nos termos da Assembleia Geral Extraordinária da Sinergia, realizada em 
22/08/2024. Serão emitidas 10.000 (dez mil) Notas Comerciais com o valor nominal unitário 
de R$ 1.000,00 (mil reais) cada, Bullet de principais, juros mensais, com taxa pós CDI + 
0,50% a.m. As Notas Comerciais Escriturais vencerão em até 35 (trinta e cinco) meses, 
contados da data da respectiva data de emissão, em favor da Companhia. A Emissão das 
Notas Comerciais Escriturais será realizada em série única e estas não serão conver-
síveis em ações de emissão da Companhia. As demais condições da Emissão que não 
foram expressamente elencadas nesta Ata serão estabelecidas no “Termo de Emissão 
Privada de Notas Comerciais Escriturais, em série única, da 12ª emissão da Next Rental 
Locações S/A”, a ser celebrado entre a Companhia e , o Malbec como partes e a Sinergia 
como avalista. e, como interveniente anuente, a Sinergia (xi) Autorizar, sem ressalvas, 
que a Diretoria e demais representantes da Companhia pratiquem todos os atos necessá-
rios à efetivação das deliberações consubstanciadas na presente Assembleia, incluindo, 
mas não se limitando, a assinatura de quaisquer documentos, aditivos, rerratifi cações ou 
contratos relacionados, que se façam necessários à concretização da presente Emissão; 
(xvii) Ratifi car todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia 
relacionados à Emissão das Notas Comerciais Escriturais consubstanciadas na presente 
Assembleia. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias 
constantes da ordem do dia, o Senhor Presidente declarou suspensos os trabalhos da As-
sembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em voz alta e achada 
exata e conforme, depois de reaberta a sessão, foi assinada por mim, Maurilio Müller e 
Secretário da Assembleia, e pelo Senhor Presidente, atestando os demais acionistas. A 
presente é cópia fi el do Livro de Atas das Assembleias Gerais. Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO
Presidente da Reunião

MAURILIO MULLER
Secretário

NEXT RENTAL LOCAÇÕES S/A
CNPJ 19.266.802/0001-76   NIRE 41300088233

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

DATA, LOCAL E HORA: Em 22 de agosto de 2024, às 16 horas, na sede da NEXT RENT-
AL LOCAÇÕES S/A (“Companhia”), na Rua Comendador Araújo nº 299, 4º andar, conjunto 
401, Centro, Curitiba, Paraná, CEP 80.420-000. CONVOCAÇÃO,  PRESENÇA E INSTA-
LAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada 
(“LSA”), tendo em vista o comparecimento da acionista representando 100% (cem por cen-
to) do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença 
dos Acionistas da Companhia. Esteve, portanto, regularmente instalada a Assembleia, nos 
termos doa artigo 125 da LSA, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas, 
na forma do artigo 127 da LSA.  MESA: Presidente: Bernardo Coraiola Borio; Secretário: 
Maurilio Müller. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) os termos e condições da 12ª emis-
são de Notas Comerciais Escriturais pela Companhia, para colocação privada, a serem 
subscritas e integralizadas pelo Banco Votorantim S.A., no valor total de R$ 11.300.000,00 
(onze milhões e trezentos mil reais); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e seus 
eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações consubstanciadas 
na presente Assembleia; (iii) ratifi cação de todos os atos que tenham sido praticados pela 
administração da Companhia relacionados às matérias acima. DELIBERAÇÕES: Após 
análise e discussão da Ordem do Dia, a única acionista decidiu, sem ressalvas, conforme 
segue: (i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do 
artigo 130 da LSA; (ii) Aprovar, sem ressalvas, a Operação da 13ª (décima terceira) emis-
são pela Companhia de Notas Comerciais Escriturais, objeto e colocação privada, nos 
termos do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195/2021, a serem subscritas e integralizadas 
pelo Banco Votorantim S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 59.588.111/0001-03, com sede na 
Av. das Nações Unidas, 14171, Torre A, 18º Andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP (“Banco 
Votorantim”), no valor total de R$ 11.300.000,00 (onze milhões e trezentos mil reais) (“No-
tas Comerciais Escriturais” e “Emissão”), com o aval da Sinergia – Empreendimentos e 
Participações S.A. – CNPJ 04.810.770/0001-50 (“Sinergia”), nos termos da Assembleia 
Geral Extraordinária da Sinergia, realizada em 22/08/2024. Serão emitidas 11.300 (onze 
mil e trezentas) Notas Comerciais com o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) 
cada, Bullet de principais, juros mensais, com taxa pós CDI + 4,00% a.a. As Notas Com-
erciais vencerão em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da respectiva data 
de emissão. A Emissão das Notas Comerciais será realizada em série única e estas não 
serão conversíveis em ações de emissão Companhia. As demais condições da Emissão 
que não foram expressamente elencadas nesta Ata serão estabelecidas no “Termo de 
Emissão Privada de Notas Comerciais Escriturais, em série única da 13ª emissão da Next 
Rental Locações S/A”, a ser celebrado entre a Companhia e o Banco Votorantim como 
partes e a Sinergia como avalista. (iii) Autorizar, sem ressalvas, que a Diretoria e demais 
representantes da Companhia pratiquem todos os atos necessários à efetivação das de-
liberações consubstanciadas na presente Assembleia, incluindo, mas não se limitando, 
a assinatura de quaisquer documentos, aditivos, rerratifi cações ou contratos relaciona-
dos, que se façam necessários à concretização da presente Emissão; (iv) Ratifi car todos 
os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados à 
Emissão das Notas Comerciais Escriturais consubstanciadas na presente Assembleia. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes 
da ordem do dia, o Senhor Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em voz alta e achada exata e 
conforme, depois de reaberta a sessão, foi assinada por mim, Maurilio Müller e Secretário 
da Assembleia, e pelo Senhor Presidente, atestando os demais acionistas. A presente é 
cópia fi el do Livro de Atas das Assembleias Gerais. Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO
Presidente da Reunião

MAURILIO MULLER
Secretário da Reunião
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